
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

 

Processo Administrativo nº 02/2024 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Iperó, por meio do Setor de 

Compras e Licitações, realizará Dispensa de Licitação com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresas 

especializadas a prestação de serviços de manutenção e recarga nos 

extintores de incêndio, incluindo fornecimento de materiais e peças 

para o equipamento identificados, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

      

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. Os orçamentos deverão ser encaminhados para o e-mail: 

compras@camaraipero.sp.gov.br, assim como os documentos de 

Inscrição Cadastral, em até 3 (três) dias após a publicação. 

 

 

 

Iperó, 24 de janeiro de 2024 
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